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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 86/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   7 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZSANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE,  no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23421.001199.2025-02, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O L V E:

I - AUTORIZAR I - AUTORIZAR o afastamento parcial do servidor VINÍCIUS CARVALHO PINTO, matrícula 2227977, para exercer
função de apoio na Reitoria do IFRN durante o semestre 2025.1.

II - DETERMINAR II - DETERMINAR que, durante o primeiro semestre le@vo de 2025, o servidor cumprirá sua carga horária docente
de 10h/a, de forma condensada, em um único dia da semana, conforme acordo estabelecido em reunião de grupo
realizada no dia 26/02/2025, às 9 horas, entre os coordenadores dos cursos envolvidos e demais docentes do
grupo técnico.

III - DETERMINAR III - DETERMINAR que o referido servidor estará dispensado das a@vidades de orientação durante o período do
afastamento parcial, ficando essas atribuídas aos demais docentes do grupo.

IV - DETERMINAR IV - DETERMINAR que, para o segundo semestre de 2025, a situação deverá ser reavaliada, considerando a
necessidade institucional e a organização do corpo docente.

     DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 87/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   7 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NOVA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO,  a reunião extraordinária do Conselho Escolar, no dia 6 de março de 2025, no uso de suas atribuições legais,

que lhe confere o art. 18º e art. 103º do Regimento Geral do IFRN.

R E S O L V E:

APROVAR o Calendário Acadêmico do ano de 2025, no âmbito do Campus Santa Cruz, do Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Norte, conforme anexo.

+++++++DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

RODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria nº 2.304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)

         

                   

Documentos Anexados:Documentos Anexados:

Anexo #1.Anexo #1. Calendário Acadêmico Campus Santa Cruz 2025 (anexado em 07/03/2025 16:05:23)









Documento Digitalizado Público

Calendário Acadêmico Campus Santa Cruz 2025

Assunto: Calendário Acadêmico Campus Santa Cruz 2025
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 90/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   10 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000328.2025-32, de 10 de março de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters=cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 8 de fevereiro de 2023 a 7 de fevereiro de 20258 de fevereiro de 2023 a 7 de fevereiro de 2025, ao servidor abaixo

nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsEtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insEtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro

de 2012, publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de

dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes daClasse/Nível antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Classe/Nível atual conformeClasse/Nível atual conforme

MP 1286/24MP 1286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

3011918
DEYVSON DE FRANCA

DA SILVA
D-III-02 B-02 B-03

8 de fevereiro
de 2025

II 3 DETERMINARII 3 DETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parEr da vigência da Lei

Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 92/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   12 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a necessidade de realizar procedimento de desinse8zação em todas as dependências do Campus
Santa Cruz, como parte das ações de controle sanitário e preservação da saúde da comunidade acadêmica;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que a aplicação dos produtos químicos u8lizados no processo exige um período de segurança
para reocupação dos espaços, garan8ndo a eûcácia do serviço e a segurança de servidores, estudantes e demais
usuários;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que a execução do serviço será realizada no dia 21 de março de 2025 e que, por recomendação
técnica, os ambientes deverão permanecer desocupados durante e após a aplicação dos produtos;

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - DETERMINAR I - DETERMINAR a suspensão das a8vidades acadêmicas e administra8vas presenciais no dia 21 de março de 2025,
no âmbito do Campus Santa Cruz, para a realização do serviço de desinsetização.

II - ESTABELECER II - ESTABELECER que os servidores dispensados do trabalho presencial deverão desenvolver suas a8vidades,
excepcionalmente, de forma remota e registrar no campo de observações da frequência no SUAP, citando esta
Portaria.

III - AUTORIZARIII - AUTORIZAR os gestores do campus a solicitar, mediante necessidade jus8ûcada, a presença de servidores
e/ou terceirizados para a manutenção de serviços essenciais no local.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 93/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   13 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZSANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTEGRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de
setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000363.2025-51, de 12 de março de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - DESIGNAR, I - DESIGNAR, com efeitos a partir de 17 de março de 2025, os servidores e discentes abaixo relacionados, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a <COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO E AVANÇO INSTITUCIONAL=, responsável por
levantar ideias para projetos de pesquisa e extensão visando o desenvolvimento do Campus e da região.

SERVIDOR/DISCENTESERVIDOR/DISCENTE MATRÍCULAMATRÍCULA REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO

MARIA ARIANNE DA PAIXAO 3446871 Presidente

GESSON BRENER FERREIRA DA SILVA 3427063 Membro

DANYELLE MEDEIROS DE ARAUJO 1995737 Membro

YURI GOMES DE SOUZA 3439294 Membro

II 3 ESTABELECERII 3 ESTABELECER o término de vigência desta Portaria em 2 de abril de 2025.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 95/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   18 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.001747.2024-1923138.001747.2024-19, de 3 de dezembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DESIGNARI 3 DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a equipe de
planejamento para contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços com dedicação exclusiva
de mão de obra, para os postos de manutenção predial (auxiliar de manutenção, pedreiro, eletricista e jardineiro)
e merendeira, para o Campus Santa Cruz do IFRN.

NomeNome MatrículaMatrícula FunçãoFunção

Victor Vinícus de Oliveira Ferreira 2082558 Membro Requisitante/Técnico/Presidente

Francitania Soares da Silva Costa 1160877 Membro Requisitante/Fiscal do contrato

Joatan Fernandes Vieira Júnior 1700134 Membro Requisitante/Fiscal do contrato

Mirley Ricardina Pinheiro da Rocha 1946795 Fiscal do contrato

Therlandeson Gley Alves 1886860 Membro Requisitante/Fiscal do contrato

João Batista Dantas 1861206 Membro Administrativo

José Ronaldo da Silveira 2044659 Membro Administrativo/Gestor do Contrato

II - ESTABELECERII - ESTABELECER  a vigência desta comissão durante as ações de planejamento e execução, até a contratação da
empresa especializada no fornecimento de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, conforme previsto
no documento de oficialização da demanda.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 96/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   21 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no art. 1º da Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oûcial da
União de 10 de dezembro de 1996; e

CONSIDERANDO CONSIDERANDO ainda, o que consta no Processo nº. 23138.000379.2025-64, de 20 de março de 2025;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO por fim, a necessidade de serviço e o interesse da Instituição;

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - AUTORIZAR I - AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado, a dirigir os veículos oûciais deste InsCtuto Federal, discriminados na
tabela, a fim de resolver assuntos institucionais do Campus Santa Cruz.

MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE NOME DO SERVIDORNOME DO SERVIDOR VEÍCULOS / PLACASVEÍCULOS / PLACAS
HABILITAÇÃOHABILITAÇÃO

NÚMERONÚMERO CATEGORIACATEGORIA

2305136 PAULO AUGUSTO DE LIMA FILHO

AC J6 2.0 DIAMOND 7S

Placa OJR-8866

 03727991204 AD

MITSUBISHI L200 TRITON

Placa QGG-2549

II - ESTABELECERII - ESTABELECER a vigência desta Portaria até o dia 8 de abril de 2026, data de validade da CNH do servidor.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 97/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   25 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria
n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oûcial da União, de 29 de setembro de
2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000342.2025-3623138.000342.2025-36, de 12 de março de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DESIGNARI 3 DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de Planejamento responsável pela
contratação da empresa que fornecerá refeições (almoço e jantar) aos alunos do IFRN Campus Santa Cruz.

NomeNome MatrículaMatrícula FunçãoFunção

Francitania Soares da Silva Costa 1160877 Membro Requisitante/Fiscal Substituta

Mirley Ricardina Pinheiro da Rocha 1946795 Fiscal de Contrato

Therlandeson Gley Alves 1886860 Membro Requisitante/Fiscal Substituta

José Ronaldo da Silveira 2044659 Gestor de Contrato

João Batista Dantas 1886860 Membro Administrativo

Marcelo Revoredo da Silva 1162359 Membro Administrativo

II - ESTABELECERII - ESTABELECER  a vigência desta comissão durante as ações de planejamento e execução, até a contratação do
objeto da licitação, conforme previsto no documento de oficialização da demanda.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

PAULO AUGUSTO DE LIMA FILHOPAULO AUGUSTO DE LIMA FILHO
Diretor-Geral em Exercício

(Portaria Nº 185/2025 - RE/IFRN, de 17/01/2025, publicada no DOU de 20/01/2025)







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 99/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   26 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria
n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oûcial da União, de 29 de setembro de
2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000008.2024-00, de 3 de janeiro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - DESIGNAR, I - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste InsAtuto Federal,
para atuarem nas licitações, sob a modalidade de Pregão, no âmbito do Campus Santa Cruz, conforme funções
abaixo especificadas, visando atender o que determina o §5º, Art. 8º da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

Joatan Fernandes Vieira Junior 1700134 Pregoeiro

Marcelo Revoredo da Silva 1162359 Pregoeiro

II 3 ESTABELECERII 3 ESTABELECER, com efeitos a partir desta data, o prazo de 1 (um) ano, como vigência desta Portaria.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

PAULO AUGUSTO DE LIMA FILHOPAULO AUGUSTO DE LIMA FILHO
Diretor-Geral em Exercício

(Portaria Nº 185/2025 - RE/IFRN, de 17/01/2025, publicada no DOU de 20/01/2025)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 100/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   26 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EDO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTETECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria
n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oûcial da União, de 29 de setembro de
2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000437.2025-50, de 26 de março de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 23 de abril de 2024 a
22 de abril de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição, lotado
no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área (PCIFE) - 701226, do Regime Jurídico
insFtuído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada
no Diário Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

3152206
ELIZEU OLIVEIRA

DO MONTE
JUNIOR

D IV-04 7 8
23 de

abril de
2025

II 3II 3 DETERMINARDETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei
Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

PAULO AUGUSTO DE LIMA FILHOPAULO AUGUSTO DE LIMA FILHO
Diretor-Geral em Exercício

(Portaria Nº 185/2025 - RE/IFRN, de 17/01/2025, publicada no DOU de 20/01/2025)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 101/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   26 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EDO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTETECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria
n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oûcial da União, de 29 de setembro de
2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000436.2025-13, de 26 de março de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 30 de março de 2024
a 29 de março de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição,
lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área (PCIFE) - 701244, do Regime
Jurídico insFtuído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
publicada no Diário Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de
dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1689724
RAFAEL TAKESHI

KOBAYASHI
D IV-11 14 15

30 de
março de

2025

II 3II 3 DETERMINARDETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei
Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

PAULO AUGUSTO DE LIMA FILHOPAULO AUGUSTO DE LIMA FILHO
Diretor-Geral em Exercício

(Portaria Nº 185/2025 - RE/IFRN, de 17/01/2025, publicada no DOU de 20/01/2025)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 102/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   28 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000443.2025-15, de 28 de março de 2025,

DISPENSARDISPENSAR a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente deste Ins>tuto Federal, para a
qual foi designada por meio da Portaria nº 134/2023 - DG/SC/RE/IFRN, de 4 de abril de 2023, de exercer o
respectivo cargo de confiança, integrante da Estrutura Administrativa desta Instituição:

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE
NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO CADEIA HIERÁRQUICACADEIA HIERÁRQUICA

1820742
LUANA GABRIELLY DO

NASCIMENTO
FG-2

Coordenadora de Gestão
de Pessoas

Direção Geral

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

PAULO AUGUSTO DE LIMA FILHOPAULO AUGUSTO DE LIMA FILHO
Diretor-Geral em Exercício

(Portaria Nº 185/2025 - RE/IFRN, de 17/01/2025, publicada no DOU de 20/01/2025)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 103/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   28 de março de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000443.2025-15, de 28 de março de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DESIGNARI 3 DESIGNAR, com efeitos a par>r de 1 de abril de 2025, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro
Permanente deste Ins>tuto Federal, para exercer o respec>vo cargo de conûança, integrante da Estrutura
Administrativa deste Campus.

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO CADEIA HIERÁRQUICCADEIA HIERÁRQUICA

1177433
EDSON PEREIRA DE

LIMA
FG-2

Gestão de
Pessoas (COGPE/SC)

Direção Geral

II - DETERMINARII - DETERMINAR que seja assinado o Termo de Responsabilidade da carga patrimonial do cargo de conûança
acima mencionado, no prazo máximo de cinco dias úteis.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

PAULO AUGUSTO DE LIMA FILHOPAULO AUGUSTO DE LIMA FILHO
Diretor-Geral em Exercício

(Portaria Nº 185/2025 - RE/IFRN, de 17/01/2025, publicada no DOU de 20/01/2025)







 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

AFASTAMENTOS DOS SERVIDORES 

IFRN - Campus Santa Cruz 

 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

DIÁRIAS E PASSAGENS 

IFRN - Campus Santa Cruz 
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